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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 493/2023)

Xique-Xique - BA, 03 de julho de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA
CNPJ Nº 13.880.257/0001-27
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 234/2023 Contrato: 493/2023. Contratante: Município de Xique-Xique BA. Contratado:
MARLA OLIVEIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com sede na Av. Tancredo Neves, nº 620,
Salas 3303, 3304 e 3305, Caminho das Árvores, Salvador - BA, inscrita no CNPJ/MF sob nº.
22.581.768/0001-39. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria
jurídica, consistente na implementação prática da nova lei de licitação (lei 14.133/21), neste município de Xique-
Xique - BA. Vigência: 03/07/2023 a 31/12/2023. Valor: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Dotação Órgão:
Órgão: 06 – Secretaria de Administração e Finanças. Unidade: 0601 – Secretaria de Administração e Finanças.
Projeto/Atividade: 2009 – Qualificação e Capacitação de Recursos Humanos. Elemento de Despesa: 33.90.34.00
– Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização. Fonte: 15000000.
Fundamentação legal: art. 25, inc. II, combinado com art. 13, inc. III, da lei 8.666/93.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO (INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023)

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2023

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, CONSIDERANDO que o
PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 25, INC II,
combinado com o art. 13, inc. III, e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993,
CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E
HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 016/2023.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido pela Comissão
Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de consultoria jurídica,
consistente na implementação prática da nova lei de licitação (lei 14.133/21), neste município de Xique-Xique -
BA.
Favorecido: MARLA OLIVEIRA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ/MF sob nº.
22.581.768/0001-39
Prazo de Execução e Vigência: 06 (seis) meses;
03/07/2023 até 31/12/2023.
Valor Total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) perfazendo o valor global para 06 meses de R$ 96.000,00
(noventa e seis mil reais).
Fundamento Legal: art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação nº 016/2023.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

Xique-Xique – BA, 03 de julho de 2023.

_______________________________
Reinaldo Teixeira Braga Filho
PREFEITO MUNICIPAL
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA ABERTURAS DOS ENVELOPE (TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023)

& PREFEITURA '

%% XlQUE-XIQUE

,?'ª
TRABALHO SÉRIO FUTURO CÉRTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA

SECRETARIA MUNIÓIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

engenharia em pavimentação asfáltica em TSD em diversos povoados no município

de Xique-Xiqué 7 BA, em convenio com a CODEVASF sob nº 2.556.00/2021.

: DATA: 17/07/2023

LISTA DE PRESENÇA

  

COMISSÃO

LICITANTES

Representante — Adonias Nunes Dourado

CNPJ: 13.880257/0001-27 Telefone: (74) 3661-4364

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom E—mail: Iicitacaoxiquexique©gmaiLcom

Máximo, 384. Centro -CEP: 47.400-000 ' www.xiquexique.ba.gov.br
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%% XIôUÉªXIãUE
' .- ' TRABALHO SÉRIO. FUTURO CERTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

ATA DE LICITAÇÃO DE REABERTURA DE SESSÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

engenharia em pavimentação asfáltica em TSD em diversos povoados no município

de Xique—Xique — BA, em convênio com a CODEVASF sob nº 2.556.00/2021.

“x

DATA: 17/07/2023

Ata de reunião da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Xique-Xique-BA, na modalidade TOMADA DE PREÇO de nº. 012/2023, para

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de engenharia

em pavimentação asfáltica em TSD em diversos povoados no municipio de Xique-

Xique — BA. em convênio com a CODEVASF sob nº 2.556.0012021, com data da

reunião de reabertura de sessão marcada para o dia 17/07/2023 às 15hsOOmin, Aos

dezessete dias do mês de julho de dois mil e vinte e três, às quinze horas, reuniu—se

na Sala de Reuniões da CPL, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal de Xique—Xique - BA, composta pelos membros: Cacio de Oliveira Dias,

Werrnison Silva Cunha, Carla Zaira de Canalha, para sob a presidência do

primeiro iniciar os trabalhos, O Presidente registra que toda Divulgação/Publicidade

do presente certame seguiu rigidamente as condições estabelecidas nas Leis

8666/93. Passada a lista de presença compareceu apenas uma empresa

participante: AND ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ nª 03.975_131/0001-82 e

representada por Adonias Nunes Dourado, portador do RG 326296212. SSP-BA,

inscrito no CPF nº 488.356255—72 devidamente qualificado como responsável legal,

conforme contrato social apresentado.

Dando a continuidade a sessão o Presidente apresenta a decisão sobre os

questionamentos apontados pela empesa AND ENGENHARIA LTDA, sendo assim,

o presidente no uso de suas atribuições, considerando o parecer jurídico e parecer

técnico apresentados no processo, o Presidente INABILITOU as empresas

CONSTRUTECH SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO LTDA, CARIBE CONSTRUCOES

E EMPREENDIMENTOS, D3 EMPREENDIMENTOS ADMINISTRATIVOS LTDA,

CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTDA e A F DA SlLVA TERRAPLANAGEM

LTDA pela mesma fundamentação dos pareceres jurídico e técnico da Secretaria de

Obras em anexo. Foi dado o prazo para apresentação de recursos e a empresa

CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTDA encaminhou recurso no dia 14 de

julho de 2023, após análise dos autos do recurso o Presidente julga o mesmo

IMPROCEDENTE, sendo assim, após finalizar os questionamentos e julgar os

recursos apresentados o Presidente declara HABILITADA apenas a empresa AN

ENGENHARIA LTDA, pois atendeu a todas as exigências editalícias, estando assim

« NPJ: 13.880257/0001-27 Telefone: (74) 3661—4364

dereço: Edifício José Peregrino — Praça Dom E-mail: Iicitacaoxiquexiqungmailcom

rinmo, 384, Centro - CEP: 47.400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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& PREFEITURA.

QQ; XIQUE'XIQUE

gin: _
TRABALH'Ó'S'ÉRIO, FUTURO Cairo.

habilitada. O Sr, Presidente havendo tempo hábil, autoriza a abertura da proposta

comercial da empresa participante para conhecimento do preço que foi:

EMPRESA VALOR

AND ENGENHARIA LTDA R$ 2.401.133,51

0 Sr. Presidente juntamente com a Comissão resolve validar a proposta por estar

em conformidade com o solicitado no edital, e declara corno vencedora a empresa

AND ENGENHARIA LTDA, com o valor global de R$ 2.401.133,51 (dois milhões

quatrocentos e um mil cento e trinta e três reais e cinquenta e um centavos). O

Sr. presidente franqueia a palavra ao licitante, mas a mesmo não se manifesta.

Questionado se renuncia o prazo de recurso o licitante afirma que sim. Sendo assim,

encaminhe-se os autos para apreciação da Assessoria Jurídica e em seguida para

deliberação do Sr. Prefeito quanto a Homologação e Adjudicação do presente. Nada

mais havendo, encerraram-se os trabalhos, Iavrando-se a presente Ata que vai

assinada pelo Sr. Presidente, Comissão e Licitante. Xique-Xique - BA, 17 de julho de

2023.

 

 

   
 

 

WERMIS LVA CUNHA . CARLA ZAI ARVALHO

Membro ' M !

 

LICITANTES

Representante — 5ª donias Nunes Dourado

CNPJ: 13.880.257/0001-27 Telefone: (74) 3661-4364

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom E-mail: Iicitacaoxiquexique©gmaiLcom

Máxima, 384, Centro - CEP: 47.400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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DECISÃO DE RECURSO (TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023)

% ”'“- CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTD

' ““““ : -- . 'ICNPJ: 10.896.350/0001-31E-MAIL:

” emr.Iicitacaossngmailcom

'Tel-:-(79)98157-4713
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE - BA "

 

Processo Administrativo nº 0228/2023

Modalidade: Tomada de Preço n º. 012/2023

A CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTDA , inscrita no

CNPJ nº 10.896.350I0001-31, situada a Avenida José de

Vilaronga Rios, 102, Centro, São José do Jacuípe. Bahia,

através do seu sócio ERISMAR ALMEIDA SOUZA, admitido

 

neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 25/07/1979,

SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPE nº 294.248.208-79, CARTEIRA DE

IDENTIDADE (RG) n915.502.855-30, órgão expedidor

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA (SSP) - BA, residente e

domíciliadoIa) no(a) AV JOSÉ VILARONGA RIOS, 98, CENTRO,

SÃO JOSÉ DO JACUIPE—BA 44698—000, BRASIL. vem a presença de

vossa Senhoria por intermédio de seu“ representante Iegal, o Sr.

RAUL KLEIN SANTANA DOS SANTOS, portador do CPF: 538.688,545-

68 E RG 046.51190—34 SSP-BA, vem, respeitosamente perante Vossa

Senhoria, nos termos do Edital de Tomada de Preço n ". 012/2023,

apresentar:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Em face MUNICÍPIO DE XIQUE-XIQUE— BAHIA, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no CNPJ sob nº13.880.25710001-27, sediada na Edifício José Peregrino -

Praça Dom Máximo, 384, Centro - CEP: 47400—000 — XIQUE-XIQUE — BAHIA.

E—mail: emr.|icitacaossi©GmaILaom

Tel.: (79)98157-4713
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CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTD

CNPJ: 10.896.350/0001-31E-MAIL:

emr.licigacaosgjªgmailcom
(

.. , àíªªbwºéªª“. . .eI :(79)98157-4713

My:!— &?)ªªwªª—aWWJB "'"“ , '”

     

 

1. Da tempestividade do Resurso

E?

S»

º.
a.
m

E

Segundo o art. 109, I, 'a', da Lei nº 8.666 de

21 de junho de 1993, os atos da Administração

decorrentes da aplicação desta Lei cabem recurso, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato

ou de lavratura da ata, nos casos de habilitação ou

inabilitação do licitante. . ,

   

 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidas

nesta Lei, excluir—se—a' o dia do início e incluír-se-á o do

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto

quando for explicitamente disposto em contrário.

E
:

o
e.

E
a»
::

T>
.?

e

i:
m
.2

Parágrafo Único. “Só se iniciam e vencem os

prazos referidos neste artigo em dia 'de Expediente no Órgão

ou na entidade".

 

No caso em comento/tanto a reunião (lavratura da

ata) quantosua publicação no D,O.M se deu no dia 07/07/2023, que

contado os 5 dias uteis o prazo finda em 14/07/2023. Portanto,

tempestivo o recurso.

2. DOS FATOS

A Recorrente participou do Processo Administrativo nº 0228/2023 - Tomada de Preço n º. 012/2023,

que tem objetivo a ”Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de engenharia em pavimentação asfáltica em TSD em diversos

povoados no município de Xique-quue — BA, em convenio com &!

CODEVASF sol: nº2.556.00/2021,

Em 05/07/2023 às 09:00 HORAS, no Setor de Licitações da PMXX, reuniramfse reservadamente a

Comissão Permanente de Licitação (CPL), constituida pelo Presidente Cacio Oliveira Dias, para avaliar

e julgar os apontamentos erigidos pelas empresas participantes. Prosseguindo, foi Secretaria

de obras fez analise referente as demais insurgências, no qual manifestou nos seguintes

termos:

"(...) para inabilitar a empresa, CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTDA, em razão do

descumprimento do item 6.1.2, alínea b. do edital que diz:

"Aleslado(s] de capacidade técnica-profissional devidamenie registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram

executados, acompanhados(s) da(s) respectivas) Ccrtidão(ões) do Acervo Técnico — CAT, cxpodida(s) por esses

Conselhos, que comprove(rn) que os responsáveis técnicos tenham executado obraslserviços de caracteríslicas técnicas

similares às do objeto da presente licitação, sendo necessário a comprovação de realização de no mínimo 50% dos itens

destacados na planilha orçamentária para órgão ou enlidade da adminislração pública direta ou Indlreta, federal, estadual.

municipal ou do Disrrilo Federal, ou ainda para empresa privada"

Desta forma, considerando o parecer jurídico e parecer técnico apresentados no processo. Inablllto a

concorrente. A CONSTRUTORA NORDESTEMALMEIDA LTDA. pela mesma fundamentação do parecer

jurídico e técnico da Secretaria de Obras nos autos. declarando a empresa

INABILITADA para o certame;" (Grifei)

1. DO DIREITO

E-mail: emr.licitacaossi©GmaiI.com

Tel.: (79)98157-4713
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-' emr.Iicitacaossiªgmaílsom

' -TeI-.5(79)98157-4713

  

 

 

 

O Recorrente apresentou no pedldo de habilitação as

seguintes ,Certidâo Acervo Técnico (CAT) operacional de

Pavimentação, Construção, refroma, ampliação, ambas contêm na

execução serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior aos exigidos pela

municipalidade, CATs anexªs. Sendo solicitado pelo item

6.1.2, alínea b “Mínimo 50% dos itens destacados na planilha

Orçamentária" e não específica;-iodo quantitativo e relevância especifica de

determinado item. Entendemos assim. que a empresa CONSTRUTORA

NORDESTE ALMEIDA LTDA. poderia apresentar CAT'S de qualquer item de

relevância (: quantitativos.“ qualquer natureza. Que canslassem na planilha

orçªmentária àeral, conforme figura abaixo retirada da'próprio edital.

CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTD

CNPJ: 10.896350/0001-31E-MA1L:

 

 

 

Anexo:/., ELANILHÃ'QRç-AMENTÃZRIÃÃGERÃL.

mmm'Awan-bzmmizmann-nw

'" mªcau 'FAVIEWWWLMBIW'DEEm
me “Mwmmnànnm

 
E-mail: emr.licilacàossiQGmail£0m

el : (79)98157—4713
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O art. 30 paragrafo lº item 1; que cito abaixo:

(Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica

limitar—se—á a: '

g 10 A comprovação de aptidão referida no inciso 1] do

"caput“ deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços,

será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais

competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883,

de 1994).

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do

licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para

entrega da proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamente

reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de

características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas

de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas as

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei

nº 8.883, de 1994)

O que significa a palavra similar e semelhante: “...que é

da mesma natureza; análogo, equivalente, semelhante...)

Neste sentido, Joel de Menezes Niebuhr descreve que a :

“Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica

dos licitantes, pretende aferir se “eles dispõem dos conhecimentos, da

experiência e do aparato operacional suficiente para satisfazer o contrato

administrativo. "

1 Dentre os documentos arrolados taxativamente pela Lei

de Licitações para cobrar dos licitantes para fins de qualificação técnica,

existem os atestados de capacidade técnica que estão estipulados no

artigo 30,11e & 10,1, da Lei n. 8. 666.

Os atestados de capacidade têm a finalidade de

comprovar para a Administração Pública, por intermédio de um

documento subscrito por terceiro alheio à disputa Iicitatória, de que o

licitante já executou o objeto licitado em outra oportunidade e a referida

execução foi a contento, o que qeraxré c fiança e seguran %

Adm: _istração licitadora de o alo licitante p .

exper'ise técnica, que é o cast: da “MPESA CONSTRUTORA

 

   

 

  

 

 

NORD? ALMEIDA LTDA e seus Responsáveis Técnicos, e,

apresen amos vazios e vários Atestados, com um [arLc acervc

Tecnico

Aliás até se pode afirmar que em muitos casos &

capaci-eção técnica se evidencia como 3 ii ica manifestação de

experi “ía artezior relevante e pertinente.

Convém destacar que a interprezaçao do artigo 30

no que concerre aos atestados, deve ser cautelosa e prima:

pela Final idade ptec'i pua da exigência, qual seja: .a

demonstraç de que os tantes possuem cºndiçoes técnicas

para executar o objcetc pretendido .a Administracao caso

venha & sagrar—ee vº "eder.

Porta. , : apresentação de atestados vªlsa

-I que os licitantes já cxccuraram, anteriormente,

semelhantes ou

 

  

 

  

 

demons—

objotos compatíveis em sai:»ac

similares, com aqua,.ª definido e

A finalidade de

interesse da Administração - a perfe ta execução do objeto da

  

  

  
     

 

licitaçnc —, pro ando-se, com & exigê de

capacidade, preservar a competsção en = . . reúnam

condições de executªr objeto s lar ao lic ado  

 

   

  pria Constit ção da Repuolica assevera no

37, in ie, que somente serão

indispensáveis à qarantía oc-

A pr

inciso XXI de seu art

parmi idas as exigênc

cumprimento das obrigações.

FOI ':.oclas estas razões, não. resta dúvida que as

agentes públicos deverão atuar ao exa ina]; os atestados com

esteio nos princípios, dentre outros, da razoabilidade,

proporcionolidade, segurança jurídica e do formalismo

moderado.

E-mail: emr.licitacaossi©Gmail.com

eI.: (79)98157-4713
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fias?»
chi'gaulMoc <a” canguru—Ann» »»

«Sºfá. 99939—590,

am amwweªwa '

Considerando que: a Empresa CONSTRUTORA NORDESTE

ALMEIDA LT ., possuem Contratos com vários Municípios e que já

comprovou a C nacídade Técnica para execução do

Licitado, stlicita os a manutenção da habº—tação da mesma.

“Recomendação a *_*-ma pre Ima muni,

que qualifique, em pzocedimentos licitatótios com precursos

federais, as exi ncias formais menos zeievantes & corescucãc

do objeto licitado, estabelecendo nos editais medidas

alternativas em caso de descumprimento dessas exigências por

parte dos licitantes, objetivando evita! a desclassificação

das propostas, visando a atender ao princípio do formalismo

moderado e da obtenção da proposta mais vantajosa à

Adiuinistr o, sem ferir a isonomia entre os partícipes & e

competitividade do certame." (Tribunal de Contas da União,

item 9.6i1, TC—DOZ.1ê7/2011—4, Acórdão n'ª '. .907/2011-Seqtnda

Câmara).

Tel É(79)98157—4713

 

 

   

  

  

   

 

Publicado: Informativo de _i

nª 404 de OE/lZ/ZCZD; Boletim de Jurisprudencia nª 337 de

(17/12/2020

 

“É irregular a exigência de que o atestado de

capacidade técnico—operacional de empresa participante de

licitação seja registrado ou averbado no Crea (art. 55 da

Resolução—Confea 1025/2009i, c* endo taª exigência apenas

para fins da (1 'ficaçâo t'cnico—profissional. Podem, no

entanto, ser solicitadas as cer ões de acervo técnico (CAT)

ou as anotacães e registros de responsabilidade tec lca

(ART/wii“) emitidas pelo conselho de risca zação em nome dos

profissionais vinculados aos atestados, como forma da conferiª;

autenticidade e veracidade as informações constantes nos

documentos emitidos em nome das licitantas'

Ecoando a mesma diretriz do 'ibunal de Contas

da União, o Poder JUdiClàriO tem decidido favorável ao

formalismo moderado, evitando excessos:

“PROCESSO CIVIL ':“ ADFIÍNTS'TRATÍVO, MANDADO DE

SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CARTA CONVITE. F'TGÉNLIA EDTTATTCIA CCM

FORMALISMO EXCESSIVO. DESCLASSITICAÇÃO. AUSÉNCIA DE

PIAUSIBILIDADE.

EMPRESA CONSTRUTORA NORDESTE AINE'IDA LTDA; CNP

10896350/6001—31 apresentou & ALostado Técnico de di '

prefeituras? BAI-UA, que contem totalmente setliços

idênticos, similares e Semelhantes,

  

  

 

    

O atestado de capacidade Operacional e um

documento, como uma declaração, que serve para comprovar que a

empresa tezr. experiência ein executar serviços ou entrega:

produtos semelhantes ao objeto do editªl.

Ele está previsto «: tre os documentos d

qualificação tecnica, eleln caos no art, 30 da Lei 8.666/93, 0.

quais tem o objetivo de d anatrar ao óraao contratante que. a

empresa realmente tem con .ões técnicas de atender a

necessidade ostaholecida pela Administração.

Portanto, o atestado de capacidade técnica

funciona como uma simples declaração, emitioa por outra

empresa ou por algum órgão púoli que você já tenha

contratado. Essa declaraçao va. atestar, comprovar, que você

já realizou um servico ou executou serviços similares os que

estão serdo solicitados no edita— ,

Pata que seja aceito, o atestado precisa. cor.-tel“

as informações sobre a empresa ou órgão que está emitindo &,

também, os dados da sua empresa. Ele deve se: feito em papel

timbrado, preferencia-imante, e assinado pelo responsável da

empresa ou de órgão público que está declarando a É importante

que o atestado tenha detalhes do seivioo, os prazos de

entrega, período da prestação do serviço, quantidades,

espeCi-ªicações e etc. além disso, é importar e que indique que

sua empresa executa.-u bem o contrato, de forma satisfatória.

lima das dúvidas mais comuns que as empresas têm

é se o objeto do atestado (serviço prestado) p:eciaa se:

exatamente igual ao edital, não Precisa pois conforme a Lei

E-mail: emr.licilacaossi©GmaiLcom

el.: (79)98157-4713
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8.666/1993 que rege as Licitações e o J'.

claro que não 1: ecisa ser igual, mas sim

O objeto do atestado precisa ser: sim;:ar a;

objeto da licitação. É isso que determina o inciso II do art.

30 da Lei 8.€6€/93:

“T1 - comprovação de aptidão para desempenho de

atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e pz 205 com (; ubjeto da licitação [..J”

01; seja, (: Atestado de Capaciaade Técnica que

você deve en:):egar só precisa ser relevante e parecido com o

objeto da ]icitaçec. Não pre isa ser: exatamente a mesma cais

Neste ponto, quanto à comprovação de capacidade

para presta: os sem; 'os objeto deste ce .ame, ressalta—se que

os atestados devem se. compatíveis e não iriênticos ao objeto,

conforme entendimento pacífico de nossos tr bunais:

“ 1. Deve ser habili “la para pai paz: da

licitação, na modalidade tomada de preços. .a empresa que

preenche todºs os requisitos previ ,os no edital de ceztame.

Z. Des.-borda do razoável, frustrando (: . cípio da

compet . vi ade, exigir—ee já na fase de h, que ;:-

empresa tenna zealizado SEIVlÇDS semelhantes ao licitado, Em

verdade, a em resa mais "sem capacitada pode nunca haver

realizado seme ;anLe Lrabalho, enLreLenLo ostenta; capacidade

técnica bas..ante % execução do mesm/1." ('ICEMG) (GN)

Agora err. relação & dese, por não

atendimento ao item “serviço com caracteristicas semelhantes

ao objeto de Edita”, temos que a dou-ta comissãc se aqui-zocor:

na leitura :=. irr pretaçãn do farto aoervc técnico enviado.

Está claro, indicado e aprovado p Lo CEMA. e CAU que todos

realizaram EXECUÇÃO DE Serviços. Os serviços aplenentados n. *;

acervos técnicos 6: Operation is enviados são me

caracteriaticae semelhantes ao ob; to do EdiLal, ou seja,

execução de Sezviçcs do Ob] .to do Edital.

Ponto m i.Lc importante para nossa Discurso é e

salmão da proposta mais vanlejªea Dr: ra: _nxpcs-dm, nnlacionc

o en ndimento do brilhante dont nador Marca] Justen “filho,

que nos ensina:

m 8.1.3 da Edita“! é

,ar'.

   

  

   

 

   
 

    

  

 

  

  

   

A vanLaqem caracLerlze—se cc,—no & adequação e

satisfação cla interesse coletivc por *::Lª da execuçãº do

A maior vantagem pOu ol configgra-se pela

0 de dois aspectos inter—relaci das. Cm dos angulus

sem a prestação a ser executada p-fr parte de

Administração; o outro Vanula-se à prestação a cargo cc

particular. A maior vantagem apresenta-se quando a

Administraçãº assumir u dever de realizar a prestaçãu menos

onerosa e o particular se obrigar a realizar a: melnor e mais

completa prestação. Configure—ee, poitartc, tme relação custo—

beneficio. A maior vantagem.:ozrosponde à situação de menor

custo e maior benefício-parte & Adjninzstraçâow]. (Sr'fa nâc

ncia da seleção da

nistracão podemos

,-vídede no certame

'El Prcf. Diógenes

   

  

   

 

original) . Entender-,do o conceito o a

propos-ta mais vantajosa para & Adm

estabelecer um liame direto com & corr '—

público, sendº que segundo «: inigua

Gasparini:

  

  

   

“se a competição é. a alma da licitaçâc, &

evidente que quanto mais licitantes participarem do evento

licitatório, mais fácil sere à Administração Pública encontrar

o melhor contratado". Portan , quanto :! ª_s competição. mais

provável é a seleção da proposta rna“ ' vantajosa.

Puztazlto, a exigênoía e a demonsttação ue

capacidade técnica e Operaciona- por meio dos atestadae têm o

escopo de resguardar a Admini-rraçáo Pública de que c

lzcitar-e possui expertise e aptidão técnica, a EMPRESA

CONSTR ORA NORDESTE ALMEIDA LTDA, apresento] Vários 9 Vários

ate'tado q comprova sua habilidade tecnica, (1350 seja <:

vencedor do certame & venhe & ser contratado Neste pri me, os

documentos apresentados no envelope de h [) ltação deverão se]:

apreciados e interpretados aempte prece _zando & teleologia

(finalidade) do documento para & ccnsecução do interesse

E-mail:emr.licitacaoss' Gmail.com

Tel.: (79)981'57-4713
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Wªit“ .QBBW' amis

público .

 

Ninguém duvida que as finalidades da licitação

sejam "garantir a observância do princip o constitucioral da

isonomia, & sch-mão da proposta mais vantajosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional” [art.

Jº, caput).

Do mesmo mºdo, também não se discorda que,

segundo os termos da yzupria Lei nº 8666/93, “O yrocudimentc

licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo

formal, seja ele pI'tLCÇdO em qúaiquer esfera da Administraçãc

Pública" (art. 4", p un.).

A ;estao que propomos é saber qual o limite

para :) formalis. o exigido para o pzouesb mer ;) da licitação e

a partir de que ponto e 'e formalismo ne mio excede & )

finalidade e impede a realizºçâc do cbje, *o da licitação de

selenicaíar & proposta mais vantajosa '; a administrnçàc.

' Li,1tação de: acordo a doutrina, “É um

procedimento administrativo disciplina.—lo por lei e por um att

administrative prévio, que determina cri. rios objetivos de

seleçãn da pxopngta de cont na 5 vantajnsa, com

obsenarcia do prin pio da isonomia, conduzido por um óigão

doLado de competência esgecíficd”. (JUSTEN FILHO, ECOS

[339.309 apud MAZZA, 2012, pag.32€).

Considerando que & EMPRESA CONSTRUTORA NORDESTE

ALMleA LTDA, apresentou uma Documentaçªo totalmente completa,

licitatória o menor preço é um fator & extrema ímpsztância

para a satisfação do interesse público. A administração

pública sempre buscará em primeiro lugar dentre nutzns

critérios, o menor preço.

(: momento para emprego da aludida sistemática

encerra no instante em que a proposta mais vantajosa »seria

tradicionalmente :eccnhecida, ne ii inação ordinária. Assim,

por exemplo, nas modalidades lª tatórias reguladas pela Lei

nº 5666/93, tal termo se conf..quraria na fase termina) des

julgamazvrns das propostas.

H justamente pºr possuir tal finalidade

[obtenção da proposta maia vantajºsa), & licitação não poderá.

em hipótese: algu. &, se; aLiãvancacía por: exigências

desarrazcadas :: inconscntâneas que desfavoreçam a competição

sob a égide dc ochnção dc “garant as" à Administração

Pública.

  

 

 

  

 

  

 

  

   

    

 

A Licitação e um procedimento formal,

especificando :; Requianento a sequência dos atos que integram

o certame. Conforme já pontuado, <: procedimento previsco rc

Regulamento tem pôr fim & selecao de prcposta mais vantajosa”

Denttc- desaa pers 'tiva, ainda que a licitação

const “& mr procedimento forma não há como olvidar que ela

não caracterize um flm em . mesmo. A0 eu rio, é um

instrumentº para garantir o alcance de uma finall ade, qual

seja, seleção da pruposta mais vantajosa ao “inter .e P&bLiuc.

   

  

 

  Soli TAÇÃO sjA EM? CONSTRUTORA

[401191383 ALMFTDA 10856350/0GOT.—31,conforne &

.a; iuhada & eu .ªº dr.-: LiuiLaçau. De acordo  DOCUMENTAÇÃO

' lº, inciso I, do art. 3, da Lei nº 8666/93, é vedadc

.:es públicº:-31

1“ — amnitir, prever, incluir ou :oierar, nos

atos de convocação, cláusulas ou condifões que compxometam,

restrinja ou ':rustrern o seu caráter competitivo e estabeleçam

pzeferêzcias o distinções em razão da naturalidaue, da sede

ou domicílio dos liuitmxtes ou de qualquez L;;tta circuit.tância

impeztinente ou irrelevante para e específico objeto de

contrato.

 

 

 

.ª. Licitação é. um procedimento formal,

espeªificando o Regulamento a sequência “iss 5:05 que irtegram

n herança. Confonre já ponrnarlo, (: prncedlmelhn preViso nc

Regulamento tem de pôr fim e seleção da propo'fa mais

vantajosa, portanto conforme rela?.ado ac“ a solicitamoS a

HABILITAÇÃO DA EMPRESA CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTDA,

CNPJ: 10596356/0001-31
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weeeeegimeew

 

 

Em tempo, Informamos que, em caso de não provimento,

o que não se espera, serão encaminhadas cópias da presente insurgência

e do ato convocatório para fins de representação ao Ministério Público,

bem com Denúncias dirigidas ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia,

provimento em modo “cautelar", junto ao Tribunal de Contas da União e

CGU - Controladoria-Geral da União.

Nestes termos, pede deferimento

São Jose do Jacuípe, 14/67/2023.

 

Raul Klein Santana dos Santos

Representante Legal

CPF 538688545-68

E-mail: emr.|icitacaossi©Gmail.com

Tel.: (79)98157-4713
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇO Nº 012/2023

OBJETO: Contratação de

empresa especializada para

prestação de serviços de

engenharia em pavimentação

asfáltica em TSD em diversos

povoados do Município de

Xique-Xique, em convênio com a

CODEVASF sob o nº

2.556.00/2021.

CONSTRUTORA NORDESTE ALMEIDA LTDA, inscrita no

CNPJ nº 10.896350/0001—31, situada a Avenida José de Vilaronga Rios, 102,

Centro, São José do Jacuípe/BA, já devidamente qualificada no pedido de

Recurso Administrativo, apresentou recurso administrativo, em razão da

inabilitação da recorrente nos autos, da tomada de preço nº 012/22023, que tem

como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de engenharia em pavimentação asfáltica em TSD em diversos povoados do

Município de Xique-Xique, em convênio com a CODEVASF sob o nª

2.556.00/2021.

I — DO RECURSO APRESENTADO

O recorrente insurge—se em síntese apertada, que apresentou no

pedido de habilitação as seguintes ”Certidão Acervo Técnico (CAT) operacional

de Pavimentação, Construção, reforma, ampliação, ambos contêm na execução

serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou

superior aos exigidos pela municipalidade, CATs anexas. Sendo solicitado pelo

item 6.12, alínea b “Mínimo 50% dos itens destacados na planilha

Orçamentária” e não especificação do quantitativo e relevância específica de

determinado item. Desta forma, 'aduz que a empresa CONSTRUTORA

CNPJ: 13.880257/0001-27 Telefone: (74) 3661-1556

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, E-mail: lícitacao©xiquexique.ba.gov_br

Centro - CEP: 47100-000 wwwmiquexlquebagowbr
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NORDESTE ALMEIDA LTDA, poderia apresentar CAT'S de qualquer item de

relevância e quantitativos de qualquer natureza. Finaliza, requerendo a

procedência do presente recurso, referente a sua habilitação.

II — ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

A doutrina aponta como pressupostos dessa espécie de recurso

administrativo, cuja existência concreta deve ser preliminarmente atenda a

manifesta tempestividade, a inclusão de fundamentação e de pedido de reforma

do instrumento convocatório.

Em primeiro lugar vamos ver o que diz a Lei 8666/93 sobre o

Assunto:

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei

cabem:

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato

ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua

alteração ou cancelamento;

e) «rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta

Lei; (Redação dada pela Lei nº 8.883 de 1994)

f) aplicação das penas de advenência, suspensão temporária ou

de multa; (...)

Recebida a petição na data de 14/07/2023, resta obedecido o

prazo legal de cinco dias úteis, mostrando-se, portanto, tempestiva. Preenchidos

também os demais requisitos doutrinários, pois a petição vem fundamentada e

contém o necessário pedido do recurso.

Ill - MÉRITO

O recorrente pretende em sede de recurso administrativo, a

procedência, com o intuito que seja feito a habilitação, pelos fundamentos fáticos

e jurídicos descrito no recurso.

CN PJ: 1 3.580.25710001-27 Telefone: (74) 3661-1556

Endereço: Edincio José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, E-mail: Iicitacao©xiquexique.ba.gov.br

Centro - CEP: 41400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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A recurso apresentado não merece prosperar, senão vejamos:

Uma vez preenchidos os requisitos legais para o recebimento do

recurso apresentado, passa-se a analisar o mérito das alegações.

Preliminarmente, cabe elucidar que o a empresa recorrente foi inabilitada por

dois motivos, sendo o primeiro o descumprimento do item 6.1.5, alínea c e o

segundo pelo o descumprimento do item do item 6.1.2 alínea b, posto que a

empresa apresentou uma CAT (Certidão de Acervo Técnico) do profissional Caio

Euler Carneiro Moto, com um total de Serviços executados em terraplanagem de

1500 mº, que se refere a 6,77% do valor total da licitação e consta ausência de

CAT de pavimentação asfáltica.

Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento

convocatório, ao mesmo tempo em que privilegia a transparência do certame,

garantindo a plena observância dos princípios da igualdade, impessoalidade,

publicidade, moralidade e probidade administrativa, preceitua que o julgamento

seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras previamente

estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação

durante toda a execução do contrato.

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento

convocatório, deve haver estrita observância a elas. E o que estabelecem os

artigos 3º e 41, ambos da Lei nº 8666/1993, in verbis:

"Art. 3“ A licitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para

a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

da igualdade, da publicidade, da probidade administrava, da vinculação

ao instrumento convocatório, dojulgamento objetivo e dos que lhes são

correlatos."

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições

do edital, ao qual se'acha estritamente vinculada".

CNPJ: 13.880257/0001-27 Telefone: (74) 3661-1556

Endereço: Edifício José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, E—mail: Iicitacaogxiquexique.ba.gov.b|

Centro - CEP: 47.400-000 www.xiquexique.ba.gov.br
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Sendo assim, todos os atos na inabilitação foram baseados nos

princípios da vinculação ao instrumento convocatório, legalidade, igualdade e

impessoalidade. Compulsando os autos, percebe-se que a empresa solicitante

não tem razão em suas alegações,

IV — DA DECISÃO

Desse modo, presente o requisito de forma, prescrito em lei, o

recurso reúne as condições de ser CONHECIDO, e no mérito, não vislumbro

qualquer irregularidade, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao recurso no

mérito, para manter a inabilitação da empresa da licitante CONSTRUTORA

NORDESTE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.896.350/0001-31.

Xique—XiquelBA, 17 de julho de 2023.

    Presidente da C lesão de Licitações

CNPJ: 13.890257/0001-27 ' Telefone: (74) 3661-1556

Endereço: Edificio José Peregrino - Praça Dom Máximo, 384, Email: Iicitacaoniquexique.ba.gov.br

Centro - CEP: 47.400-000 www.xiquexique.ba.gov.hr
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